
PREFÉITURÀ DOARACATI,-
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^TÀ 
DE REGTSTRO DE PREÇOS N" 10.0r?/2021.

PR()CESSO N.'i 10.017/2021-SRP.
MODALIDADE: PITDCÁO ELtrTRÔNICO PAR{ RXGISTRO DE PREÇOS.
DAT^ DFI ABERTURA ll1061202l,
HoILtuo DE ABERTURA: oghoom.
VALIDADEI 12 NIf,SES A PARTIR DA DATA DA PUBLICÁÇÀO.

,{os 16 dlas do nrês de junho do ano dc 2021, â Prcfeitura do Municipio de Arâcati/CE, com sede no
eDdereço: Coronel Alexanzito, n' 1272 - Fàriâs Brito, CEP 62.800-000, Arrcâti, Estàdo do Ceârá -,
inscrita no CNPJ/MF n.'07,684.?56/0001-16, atraves da SccÍctaria de Sâúde, represeniada, nesse Çaso,
por Secrefária, lendo como Autoridade Supcrior a Sra. Andresa Guedes Kaminski Alvcs, inscrita no
CPF sob o n.'575.922.683-53, no uso de suas atribuiçõcs, cm facc da classificação das propostas de
preços no Prcgào Elctr'ônico em epigrâfe, tendo como fundamento a âtâ dejulgânrcnro c clâssilicâção dâs
propostas de preços, RESOLVE registrar os preços parâ a aquisição do objeto indicado adiante,
sujcitando-se as parres às determinações da Lci 8.666/93 e suas âltcraçôes, da Lei n' 10.520i02, para que
opere seus eleitos j uridr cos c lcgais.

CI,ÁUSUI-A I. - DO t..Ul'.DAMENTo LEGAL
1.1. Processo de Licitação, nâ modalidadc PRFGÀO ELLTRONICO N' 10.017 2021-SRP sujeitando-se
âs partcs às normas constantes do Decrcto Municipal n'012, rtc 07 dc fcvsrciro dc 2017, da Lci 10.520,
dc 17107/2002 e da Lei n" 8.666/93 dc 21.06.93 c suâs altcraçõcs.

CLÁUSULA 2, - Do oBJETo
2.1 - Constitui o objeto da presenie Aia a Seleçáo de melhol plopostâ visândo o Registro de Preços
para Íuturâ e cvcntuàl âquisiçâo de veiculos d€ traçâo mecânicâ transformada em ambulância
SEMI UTt pàrâ àtender Âs nccessidBdes do Hospitàl Dr. Eduârdo Diâs - HMED do Municipio do
Arâcrti/CE, atrivés dâ Secretâria Municipâl do Saúdc.

CLÁUSUI,A 3". Do ÓRGÀo GERENCIAD0R
3.1 - Secretarià dc Saúdc;

CLÁUSULA 4". PREÇO
4.1 - O I'reço ofertado pelâ enrpcsa sigDatáÍia da prcscntc 

^ta 
dc Rcgistro dc PÍcços foi dccolr,rntc da

rcspcctiva classificação no l'regão Eletrônico que originou esta êla, confomle se seguel

NOME DÀLICITANTE: ALPHA6 VEICULOS ESPECIAIS LTDA-ME
INSCRIÇÁO NO CNPJ: 34-091.218/0001,10
ENDEREÇO: AV DOUTOR JOSE LUIS LEME MACIEL. 395 GALPÃO 01, CEpr 07.787-000 , SAO
ROBERTO (.TORDANESIA) - CAJAMARISP.
RIIPRESENTANTE LEGAL: Jacqueline Figuoirodo
rNscRrcÃo No cPF: 429.699.328-30.

Dêscricâo do Item VâlorTotâl

0l

Vei.ulo Nolo 0 km,
2020/2020, l:urBào I 0,5N13,
'Icro 

^lrô, ^úbrLân.ir. 
Aho

dc FabÍicaçâo 202012020 lipo
Furgio;'frrnínnnadâ enr

Anibulincia lito ScDi U lll
Cor Urancar Capacidade
Mirima de carga lurgào 10,5

M:l; Tero Alro o ginàl dc
Iábricii C.birlc f, únriúo :l
prssagerrcsi Motor a Diesel dc
n. Mi,rirno 125 Cvs c no
Mnlinô 2 200 Cvsr Rodado
'lnviro snnDles: com

Unidadc 04
L2I12 Atnb.

Semi UTI
R$ 214.212,50

RS856.850,00
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Cil'nbio p/ no Nlihimo 6

mrrchasi Equipado con: Conra

snos (+) I óis de Netlin. (1)
Dncçào Hidráulic. (r)Rádio
fM / N{Pl I USB I Uluetoorb
(+) 

^ü 
Bag Frontal (r) 

^rCoidicionadoi CoÍ Bmncai
Bantu do moroista conr
Rcgulagc.l de xl( üt rrcio
tipo ABSr Coú lmva Elénica
(poías dianlen.rr LquiÍ)ado
conr Porli Larer.l til]o
Corcdrça dc no rniniúo
I OOO ,nm cqulpida coÍ1 I
janelai Equipado conr 2 ?onas
Tmsenâs côür abÚtur.s
assiúélica equrpâdâs côm
vidro/jânclâr Vciculo com
ConrpdnrcD(o Mnrinro dc:
5 500ün! c Largura Mininr
.lú: Ir00mm; Equipado com
todos os ilens exigi.tos no
C.N Tr Vciculo
G^R^NTIA Minntu de l2
nreses sem Limilc dc

TRANSFoRMAÇÀo do
Veiculo plrÀ AMBULÂNCIA
xpo SEMI UTl, com !s
SICUINTES Trnnslomraçôes
c inchrsões Mnlinàs no
Veiculo RevcstiDcnto iiÍcmo
toral (rer0, hrerris e Fona, ern
châpâ dc nbÍa, ha coÍ btunca,
conr eíruturçio em tcrfis dc
3ço lrâlado, isohnenlo lemô
rcúíico, Piso cnr conpensado
navdl rDlideüapantc ou piso
anlideirapanle efl tVC .le dlta
Esiíência, 

^.abamcntos 
das

er(râdàs das portas cm
borEcha . rideÍâpnnte;
i\nninaçio inlcm! thorescente
composr! ror 4 (quatro)
luhinárils fixldns no reto com
âdon ncnlo na cablnc (luz

EquiFdo com: 0l (um!) mca
Elrálil cm alunnno, ârliculada,
com cinros dc SegtrÍâhçà,
rodi,los, cabeceira basculanle,
colchonete de âlta densidadc
Í.vcstldo on couNi.
aulonlotlvo e engrle rápido de
nraÇãoi 0l (uma) princhr
longa dc nnobrlizaÇão cn
.ompcnsado nalal Í.radô,
coin cintos de segurança c
únobrlizadorcs lalcrôls de
cabeça adu1lo e hl nil, fixa,1!
enr local dc ficil a.cso; 0l
(mú) pollrona rara
prolnsonal da sa'ide
coifeccionlda eú eírur!ru de
àqo. revestida en colNin c

,Í ià

,L

Av Drogõo dô Mcr.230. CenÍo. Àrocoll'cE* 8ro§il CEP | ó280&000

{+55 88)3421-1050 (55 8a) 3421'1945 | \"J"w.orccoll ce.oov.br





,0
PRBFBI?URA DO

ARACATI

espunu injetada auronroli!a,
con crnlo dc scgun.ça; 0l
(Lnn) bd1.o baú com
caÍiacidade pam 03 p*soA,
com cinlos dc seguranÇa,

conieúcionado em dDpas dc
MDF pi.k{lo na cor bünca,
cÔh âsscnt.s c crcostos cm
csfunu dc alia dcnsidade
relesridos couNin
âuloDotilo. 0l (ud) cor!unro
môdulâr conrpoío de annários
cônlendo 01 (unr) âmário
aérco dnn..sà. mhnna dc ?00
nm. com no nrninro 02 (dua,
potas coa'cdiças cm âcrilicol
coóieccioi.d. e.r coilpoNodo
MDF. pnÍado nâ c.r braDcâ.
0l ('in, dmúrio paru üraçiio
do orlindro dc oxigônioj oom
suporie enr âÇo pâra o .ili"d'!
.orn ci .s e c.rr.c.,.orn podi
dc lácil rcnioçào c !.rrnihola
em .úilico, coníeccion.do qn
.onlp.nsado NÍDF, .a cor
br rca, nnbos con cmros
a 'cdondados. I'rsiaLaçào dc
rdc de oxisario conrcndo 0l
cilnÍko com crpaci.tade
Dilinú dc 20mr corn válvula

luroNIro, unidificador,
dspüâdor lipô !chturi, n1íscarx
e lLrbulàçiiô com úangueiràs
nanÇadas flcxivcis.
Ac!úpanha{o de: um kit
ponátil dc oxigónio complclo
contetrdo 0l (uni).iliDdro de

oxrsenio d. altnnirio,0l (LDa)
!álvula reguhdorn de prcssào
pró cillbndi on 3,5 KB/lco,n
duas saidas. 0l fluxomclro. 0l
nlansuelru de conexào, 0l
unndrlicrdor com nráscarx e

cxtcnsào. 0l joso cânuLa dc
Cucdel n" 0, l. 2. l, 4 e 0l
(Linrx) Bolsx de trmspone do
kii Í)orlítil dc oÍigênio
conrrlctoi uD (01) s,poÍc
pira soro e sangue em iço
cronado, 0L (unr.orrnrào enr

rlumnrb polido no t.to, 01

(um) sinrLlnador .cúíico
!lsuâl(tif. búrâ dc luTc9 coin
02 (doú) rctat'los c 0l (Lnn.)
sirorc dcrrónica, luzN dc
advertência liaadas nas ldter.is
do veiculo, scndo no ünrnno
02 (duao em cada lÀl*al e 0l
(Lnnâ) dn cadâ prta tmseim,
Yidrô nxô c côm pcliculâ
jate.d. nas duas porus
nâsciras. vidro dc corcr c com
pelicll. iale d. na porli
lftcnl, vidro de comr iunlo à

4/
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4.2 - No(s) iteDs(s) dccorrcnte desta Atâ, scúo observâdos os preços, a especificação dos bens, os
quantitativos, marcas, empresas fornecedorâs e representante legê1 como tambérn as cláusulas e coudiçôes
co1rslânles no editâI, e a propostâ da empresa signâtáriâ da presente ala.

CLÁUSULA 5'-DÀ CONTRATAÇÀO
5.1 Após a assinatura da Atê de Registro de Preço, em sendo reâlizada a contmtação, será filmâdo
Tclmo dc ConlÍato, conibmc minutâ ânexa ao prcscntc Edital, quc dcvcrá sor assinâdo pelas pârtes no
prazo de 05 (cinco) dias úteis, a paÍir da data de recebimento da convocâçào cncaminhada à licitantc

5.2 - Altcflativarncntc à convocação pâra comparcccr pcmntc o órgão ou cnlidadc para a assinatura do
Tenno de Contrato ou âceite do instrumento equivâl€nte, â Administração poderá encâminhálo pâra
assinaturâ ou aceite da Adjudicaláriâ, mediânle coffespondência postêl com âviso de recebimerto (AR)
ou meio eletrônico, pâra quc sejâ assinado ou âceito no pÍazo de 05 (cinco) dias, a contar da datâ de seu

5.2.2, O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorlogâdo, por iguàl peÍiodo, por
solicitação j ustificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
5.3 - Qualquer solicitaçào de prorogação de prazo para assinaturâ do tenno de contrato ou inslnrmcnio
equivaLente, decorentes desta licitação, somente será analisada se apresentada ântes do decurso do prazo
para tal e dcvidamente fundamentada;
5.4 - A vigênciâ do contrato ficará adsiritâ à vigênciâ do respectivo crédito orçamentário, iniciando com a
sua assinatura, e findando em 3l de dezenrbro do exercicio que for firmâdo, nos termos do ârt. 57, da Lei
8.666/93, ou quârdo esgotâdo o quantitativo licilado;
5.5 - Se a Adjudicatária iniuÍificadamente Íecusar-se a assinaÍ o ContÍato. poderá ser convocada outra

dilisória cnüe a c.bine dô
úotoÍislà e a do t ci.nle conr
os furadores patu. clbire.
De!erá posuir Aiúdar - bateria
auxlll0, - I.las de imobilizrçào
de mlcrial lavárcl, - cldcna
de rodas ,er,ári1 cm âluri,iio
co,n nrporle de fixâçào, -
cstribo lârer.l e (r'rseiÍo, -
tomada exlenra de capt.ção de
er*gia, 2 «lua, rornldas
intcmas do tit. ll0 vols c 2
(duN) loú[dâs i orm do ripo
12 rolls. - ideniiilcaçào exrema
espdbada de (nrnbulân.ia)
inlcÍldo ni dlantciü e.onnâl
nâ lrasciru, - 02 cruzcs
vúDdhN nis l.reúis (u,na em
cadâ lateml), 02 cruzcs
vclnclhas nas podas lrasciras
(unra em cada poÍâ). - Dcvcrá
tamhónr scr anxâdo nas porlis
do \ciculo o logoiiF do
N4unicipio dc 

^ncÀri. 
tispiço

Dcstniado â 
^nnrlâncial)LVllR^ s.Í 

^tcndido 
por Ar

Co.dici.nad.
conrrol.dores ilsrnl!.los n!
Cabnrc or na própria sc.Çào dc
lmbulância, Equipàúetr(os
conr Garantia Minima dc 12

.1/

,p
J,

Total Reshtrado RSE56.850.00

licitants, dcsde que respeitada ordem de classificação, para, depois de feita ê negosiaçáo, verificada a 
/
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aceitabilidâde da proposta e comprovados os requisilos de habilitação, ccLcbrar a contrataçào, sem
prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais cominações legaisl
5.6'A cxccuçào contrirtuâl scú acompânhada c fiscalizada poÍ Agente Público especialnente designado
pâra este fim pcla Unidadc Gcrcnciadora da Licitação, dc âcoÍdo colr o cslabclecido no aÍl. 67, da Lei
Federal n" 8.666/1993, a ser inlomado quando da lavraturâ do instrumento contralual.

CLÁUsUI,A 6". Do RECEBIMENTo E CRITÉRIo DE AC[,ITAÇÃO DO OBJETO
6.1 O recebimento e ExecuÇào do objeto serào feilo âpcnas dc foflnâ pârciâI, à medida que for sendo

solicilado, devendo ser entregue e executâdo no prazo e loca1 designado pela Adminislrâção, conforme o
cstâbclecido na Ordem de Iomecimento
6.2 - A CONTR^T^D^ sujeitâr-se-á à fiscêlização dos produtosIro âto da cntrcga, reservândo-se a

CONTRATANTE o direito de nâo proceder ao recebimento, caso nào cncontre os mesmos em condiÇôes

sâtisfàtóriâs.
6.3 - A CONIIIATADA deverá cumprir ob gatoriânrcntc os prazos das entregâs solicitâdas pcla

CONTRATANTE, salvo em caso de alterações, que dcvcÍão seÍ comunicâdas em um prazo ilferior às 48
horas.
6,4 - No alo das cnlrcgas, caso os produtos scjâm recusados, os mesmos seÍão dcvolvidos, dcvendo hâver
rcposriiu J.'rcurdo ( urrr ds cxigcncidr ed,lalicirç.
6.5 - Na ausência dc um ou mais itcns solicitados, o fomecedor deverá consultar a CONTR TANTE
quanto à substituiçâo por urn produto sirnilâr, com dois dias de antecedência. A solicitâção deverá ser

acompânhada da justificâlivâ em âté dois dias êntes da entÍcga c encâminhâda à CONTRATADA, quc
dcliberârá sobre â âceitâÇão ou não do pedido formulâdo.
6.6 - O rcccbimcnto do objeto, pela CONTRATANTE, dar-sc-á por meio dos seguintes pÍocedimcntos,

obscrvando o disposto no ârt. 74 da Lei Fedeml n". 8.666/93:
a) Prcvisoriamenle, para efeiio de posterior vcrificação da conformidade do objcto com as

especificâções conlidas no Tcnno dc Referência, e, encontrada alguma iffegularidade, será

fixado prazo para correção pela CONTRATADA;
b) Deflnitivamente, mediânte â verificação do atcndimenro às especifrcaçôes contidas no Termo
J( RLri.(.,crc c Lorscqucntc ,rceitdÇào.

CLÁUSULA 7- - DO PAGÀMENTO
?.1 - O pagamenio será efetuado proporcionalmcntc âo que for solicitâdo pela Contratânlc, em até 30
(trinta) dias contâdos a pârtir dâ dâta dâ âpresentaçào dâ Nota Fiscal/Fâturâ pela Contratada;
?.2 - Havendo erro na apresentaÇão da Nota fiscêl/Falura ou circunstância que impcÇâ a liquidação da
despesâ, o pagamento ficará pcndcntc aÍó que a Contratada providencic âs mcdidas saneadoras. Nesta
hipótese, o prazo para pagamento iniciâr-sc-á após a comprovação da regulàizâçào da sihração, não

rcrncrrndu qua q,rer ^'ru( ln'a " Con|nld rle:
7.3 - A Contràtadâ rcgulanncnlc optanie pelo Simples Nacional, insiitujdo pelo Aú. 12' da Lci
Complerrentar n'123/06, não sofÍerá a rstcnção quanto aos impostos c contribuiÇões âbrangidos pelo

referido regime;
7.,í - O pagamcnto scrá cfctuado poÍ meio de transferência bancária enr conta coffente, ni,]gin(ia c

es1âbelecimcnlo bâncário indicâdo pelaConlrâtàdâi
7.5 - A Conlratante não se rcsponsabilizará por qualqucr despesa que venha a scÍ efetuadâ pelâ

Contratada, que polvcnluÍa não tenha sido acordada no contràtoi
7.6 - A Liberâção do paganrenlo fica condicronada à apresentação de doclrmcntos en, origrnais, rerocópia
acompanhadas dos originais ou de xcÍocópia autenticada, & regularidadc para com as Fazendas Federal
(CND Tributos Federais), Estêdual (CND Tributos Estaduais), Municipal (CND Tibulos Municipais) e

Trâbalhisrâ (CND Trêbalhista);
7.? - Ncr]hum pâgâmcnto será efetuado à CON I l{A lADA, cnquanto pendente de liquidação por qualqucÍ

ob gaçào financeira, sern que isso gere direito à êlteraçâo dos preços, ou de compensaÇão financeira por

>{atraso de pâgâmenio.
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CLÁUSULÀ s, DA DESPESA
8.1 'As despesâs decorcntes das contrâiaÇões oÍiundas da presente Ata, cofferão à conla de dotàções
orçamentárics consignadas nos rcspcctivos orçarnentos municipâis visentes, em favor da Secretária
Municipal de ScgurÂnçâ Cidadã c Ordcnr Pública, à épocâ dâ cxpcdição das competcnrcs ordcns de
comprarrautorizâçôes de fontccimento.

cl-Áusur,^ 9'- Do R[^JUSTAMENTo Do pRf,Ço E Do REaeuILÍBRro EcoNôMrco-
FINANCEIRO
9.1 - Os preços regislrados nào sofierâo reajuste durantc a vigência da Ara de Registro de Preços - ARp,
salvo na condiçâo do lcor do itcn 7.2 deÍa, utilizando a vâriâção de indices oficiâis à ópoca do reajuste.
9.2 Na hipórese dc sobrevirem fatos imprcvisiveis, ou previsiveis, porém dc consequências
incalculáveis, reiardadorcs ou impeditivos da execução do ajustado, ou, aindâ, eff caso de forla maior,
câso tortuito ou fâto do príncipe, configurândo álca cconômica extraordjnáriâ e exrraconlÍatual, poderá,
mcdiênte procedimcnto adninistrativo onds Ícstc dcnlonskada tal situação e r€mro dc altcÍêção, ser
restabelecida â rclaÇão que as partes pactuaran inicialmente entre os encargos da contiatada e a
rctÍibuição da Administraçào para a justa rc,nuncração do serviço, objelivândo a manutençào do
cquilíbrio econômico-financeiro, nâ formâ do Art. 65, lnciso lt, Alíneâ "d", da Lci 8.666/93, podendo ser
rcgistrâdo por simdes al)ostilâ (§8").

cLÁl suLÀ r0" - DAs oBRjG {( ôEs D q {DMtN lsTtu\çÀo
I0,l - Fiscalizar â reâlizaçào do serviÇo contratâdo;
I0,2 - Zclar pela fiel execuçào do objeto e pleno atendimento às especifioâções explicitas ou implicitasl
10.3 - Assistir a CONTfu{TAIIA na cscolhâ dos métodos execulivos mais adcquados;
10.4 - Exigir dà CONTR IADA a modificação de técnicâs iradequadâs, para melhor qualidade nâ
cxccuçào do objeto licitado;
10.5 - VcrificâÍ a adequâbilidade dos rccursos cmpregados pela CONTR T^DA, cxigindo a melhoria
dos serviços dcntro dos prazos previstos;
10.6 - Estatrelecer diretrizes, dâI e receber informações sobre â cxccuÇào do Contrato;
10.7 - Detenninar a paralisâçào da execução do Contralo qrLândo, obielivamente, constatada uma
ircgularidade que precisa scr sanada, agindo com finneza e prontidào;
10.8 - Conhecer dclalhadaneúe o Conirâio e as cláusulas nele estabelecidas;
10.9 - LevaÍ âo conhccirnento dos scus supcriorcs aquilo que ultrapassar às suas possibiLidades de

cL il s( I \ r r" - D{s oBRtcAÇôEs DA BE\|FtctÀRtA DA ARr
ll.l - RecNtar elementos habllitàdos e com experiência pâra tal Íinr;
11.2 - Execniar o seÍviço através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidâde Í\or quaisqucr
danos ou lalla quc venha a cometer no dcscrlrpcnho de suas tunções, podendo a CONTRATANTE
sollcilar a suLrstituição daquelcs cuja condutâ sejajulgadâ inconvenientc;
11.3 - FacilitaL a ação da fiscalização na irspeção do serviço, prestando, pÍontantente, os esclarecimenios
qLre forem sôlicitados pcla CONTRATANTE;
I1,4 ' A CONTRATAD^ ó obrigada â repârar, corrigiÍ. Ícmovcr ou substituir, às suas expensâs, no rotal
ou enl paúe, o objeto do contÍato em que se verificâÍem vícios, dcfcilos ou incorr€çôes resuliântes da sua

lI.5 - Pagar todos os tributos que, direta ou indiretamentc, incidarn sobÍc a prestação do serviço
contÍalado, irclusive quânto à mào-de-obrâ, salários, alimentâção, estadiâ, encargos sociais, trabêlhiÍâs e
prcvi<lcnciár'ios, assim conro lucros, dcspesas adminisúativas, riscos, iranspoíes, scguros c dcmais ônus
fiscâis;
ll.6 " Mantcr durarte toda â cxccr.Lção do projeto, em compatibilidade conr âs obÍigaçõcs poÍ clc
assumidas, todas as condições dc habilitaçào e qualificaçào exigidâs nâ licitação.
lI.7 - A CONTR{TADA obriga-sc a aceitar, nas mesmas condiçôes da proposta, os aucscxnor ou
supressôes do valor inicial atualizado do objeto da presente licitagão, nos termos do aÍ. 65, §1, da Lei n, ,
8.66ô ol -l

(D

Av. Drogõo do Mor- 23O Cêni.o, Àrocoli-CE- Bros I CEP| ó2800,000
i+55 881 3!2 I - I 050 | {s5 8a} 342: ' I 945 | w\e.orocoli.ce.oov.bi





PR§TSITURA DO

CLÀUSULA I2' - DA VIGENCIA DA ÀTA Df, REGISTRO DE PREÇOS
12.1 A presentc 

^1a 
dc Rcgistro de Preços vigorará poÍ um periodo dc 12 (tlozc) mcses,

partir dâ sua publicação, podendo scr profiogâdâ por igual período, consoâlttc lcgislação em {gor.
12.2 Nos ternlos do artigo 15, §4" dâ Lei 8.666/91 e suas alteraçôes. durante o prazo de validade desta
ata dc rcgistro de preços. â administraÇão nâo será obrigâdâ a contratar, cxclusivamente por sen
iniennédio, o objcto rctcrido na cláusulâ segunda, podcndo utilizar, pâra tanto, outros meios, desde quc
permitidos fol lci, scm que, desse fato, câibâ Íecurso ou indenização dc qualqu€r espécie às ernpresas
signatáÍias.

CLÁUSUI,A I3,. DAs ALTERAÇOES NA ATA DE REGISTRo DE PREÇos
13.1 - A Ala do Registro de Preços podeÍá solrer altcràções, obedecidas às disposiçôes contidas no ârtigo
65 dâ l-ci Feílerâi n" 8 666/9-l

l2.l.l - O(s) preçoG) registrado(s) podcrá(ào) ser revistoG) em decorrência de eventual redução
daqueles praticados no mercado! ou dc fato que eleve o custo do serviço registrâdo, cabendo â

Administração, promovcr as necessáriâs negociaçôes j unto à Beneficiáriâ da ARP.
13,2 - Quando, por motivo supcrveniente, o preço inicialmente regiÍrâdo tomar-sc supcrioÍ âo prcço
pmticado Do mercâdo, â,{dminislÍaÇão devera:

13.2.1 - Convocâr â empresa adjudicatária, para ncgociar a adequada redução do preço;
13,2.2 - Liberar a emprcsa adjudicatária do compromisso assumido, caso se fixstre essa
negociaÇão;
12.2.3 - Convocar as rcmancsoenles visaudo igual opoÍunidade de negociação-

13.3 - QLrando o preço de mercado tomar-sc supcrioÍ ao ÍcgistÍado c o pÍcstador de serviço, lnediànte
Ícqucrinento fundamentâdo, demonstrar a impossibilidadc dc cumprir o compromisso, a Adrninistrâçào
poderá:

13.3.1 - Libcrar o pÍcÍâdor de serviço do compromisso assumido, sem iniciar procedimento pâra
apuraÍ falia que inrpliclue em aplicação de penalidade, se confirmado â verâcidâde dos motivos
âpresentados c sc à comunicaçào ocoffer anles do pedido para executff os serviços;
13.3,2 - Convocâr os dcrnais prestadores de serviÇo visândo iguâl oportunidâde de negociaç;o

13.4 - Fmstradas as ncgociaçôes, â Administrâção providenciârá a revogação da Ata de Registro dc
PreÇos, adotando as nredrdas cabiveis parâ à obtenção de contrataÇão mais vantajosa.

CI,ÁUsULA I4,. Do CANCELAMENTo DA ATA DE REGISTRo DE PREÇos
l.{.1 - A presente ata de registro de preços podcrá ser cancclâda dc pLcno dircito:

l4.l.l - Pcla adminislrâçào quando:
â) r dctcntora nio cumprir as obrigaçôes constanies desta Ara de Registro de Preços;

b) em quâlqucr das hipóteses de inexecução totêl ou parcial na execuçào do serviço, a critério da
adrniristração;

c) Os preÇos registrados sc aprcscniâÍcm supcriorcs aos pratrcados no mcr'cado; c a be)reficiária
dâ ARP nào aceitar reduzi-lol

d) l'or Íazões de intsrcssc pútlico dcridamcntc denonstrado ejustificado pela adminisiração;
14.1,2 - Pelas signatáriâs, quando, mediântc solicitâçào por cscrito, comprovarcm cslar

impossibiliiadas de cumprir âs exigências deÍa Ata de Rcgistro de Preços, ou, àjuizo da AdminiÍmção,
quando comprcvada â ocorrência das hipótcscs prcvistês nos arts.77 c 78 c nà formà dos arts 79 e 80 da
LeiFederâI8.666/91.

14.1.3 - A solicitâçào das signatárias paÍa cancclamcnto dos prcços rcgistrados dcvcrá scr
lormulada com a aniecedência de 30 (li â) dias, Iàcuhadà à Aúniiislração a aplicação das pcnalida<.les,

caso nâo âceitâ as râzôes do pedido.
l.í.1..1 - A comunicação do cancelamenio do preço rcgistrado, será fcita por coÍrcspondôncia com

aviso de receb imento, .iuntândo-se o comprovantc aos autos quc dcram origcm ao RegistÍo de Preços.
l.{.1.4.1 - No caso de ser inacessivel ou ignorado o endereço da Beneficiâia da ARP, à

comunicação será feita rnediante publ;câÇão no órgão dc divulgâção oficiâ1 do Municjpio, considcrândo-
se cancclado c registro na data da publicação oficial.
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CLÁUSULA 15" - DÀS Pf,NÁLIDÀDE§ E sANÇÓEs
l5.l - À licitante e a beneficiária da ARP que incorram em infrações
seguintes sânções:

I - advertência;
Il - lnulta, nâ lorrna prevista neste instmmento convocatório;
III - suspensào temporária de paÍticipâção em licitâçâo
Administrâçào, por prazo nào superior a 02 (dois) ànos; e

PREFBITURÀ DO

ARACATI

e impedimento

lV - dcclaraÇào de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, por prâzo
nio superior a 5 (cinco) ânos.

I5.2 - As sançôes previstas nos incisos l, Ill e lV, poderão ser aplicados cumulativamente corn o inciso lI
(multa).
15,3 - Advertência é a sanção aplicada por conduta que plejudicluc o andanlenlo do procedimento de

licitaçào e de contraiaÇào.
15.4 - Ficê estipulada a MUL'IA MOI{A'IORIA de 0,3% (nês décimos percenluais) por diâ dc alraso
sobre o valor do bem airasado quândo a beneficiáriâ da ARP, sem justa causa, deixâr de cumpir, dentro
do pmzo estabelecido, a obrigaçào assumida. A pariir do décimo dia de atraso, essâ rnulta será aplicada
em dobro, sobrc todo o pcríodo rnoÍâtório, c, deconidos 30 (trintê) diês coffidos de âtraso, a

Administraçào poderá decidir pela contüruidade dê multâ ou pelo cancelamerto do pedido ou docunento
correspondente em razão da inexecuçào total do rcspectivo objeto, aplicando, na hipótese de inex€cução
rotil.. ncnd, J m.rl,d pÍc\ içd no i,(nt l1 5

15.5 - Fica cstipulada â MULTA COMPENSATORIA dc 20% (vinle por cento) sobre o valor total
rcgislüdo, nà hipótese de iiexecução parcial ou lotà1, caraclcrizada esta quando â execuçào do objeto for
inferior a 50% (cinquenia por cenio) do total, quando houver reiterado descunrprimcnto das obrigâções
assumidâs, ou quândo o âtraso na execüçào ultrapassar o prazo limite de 30 (tÍinta) dias cor dos, a que se

rcfcrc o itcn'l 16.4, hipó1csc cm quc podcÍá scr cancclado o pedido ou documento conespondeúe.
15.5.1 - Muha dc igual pcrccntual scÍá aplicâdâ à licitânte beneficiária da ARP que descumprir o
pre\'isto nos itens I1.5 e I1.7, a ser aplicadà sobre o valor estimado da 

^ta 
de Registro de Preços.

15.6 - O valor coffespondente a qualquer multa aplicada à benefioiár'ia da ARP, respeitados os Pdncípios
do Conlradltório e da Ampla Defesa, deverá ser depositado em até l0 (dcz) diâs conidos, após o

rcccbimcnto dâ notificâção, eln lavor da Administraçào, ficaodo a beneficiária da ARP obrigada â

comprolar o recolhimento. mediante a apresentaçào da cópia rlo r'ecibo do depósito cfetuado.
15.7 - Dcconido o prazo dc l0 (dcz) dias corÍidos, para recolhimento da multa, o débito será acrcscido dc
1% (un por ccnto) dc mom poÍ môs/fração, irrclusive Íeferente ao mês da quitação/consolidaçào do
dóbito, linrilado o paganicnlo conr alraso enr âté 60 Gessentâ) diâs corridos, após a datâ da notificação, e,

após cstc plazo, o dóbito podcrá scr cobrâdo .judicialmente.
15.8 - A niulta aplicada scrá dcscontada da beneficiária da ARP, no caso desta ser credorâ de vâlor

15,9 - Se â nrultâ aplicada for supcrior ao total dos pagamentos eveniualmenle dcvidos, a bcncficiáÍia da
ARP responderá pelâ sua diferençâ, podendo scÍ csia cobrada j udicialmente.
15.10 - As multas nào têm caráter indenizatório e seu pagâmento não eximjrá a bcneficiária da ARP de

scr acionâda judiciâlmcntc pela responsabilidade civil deriva& de perdas e danos junto a Administlação,
decorÍente dâs inliâções co 1elldas.

l5.ll 'Os valores Íelativos à aplicação das multas seúo retidos do pâgamônto da beneficiária da ARP,
durante o processo admidstrativo, no quâl se discule a sr.ra rcgulâr âplicâção, após o qual será devolvidâ à

L,eneficiáriâ da ARP ou estornada do empenho rcspcclivo.
15.12 - A aplicaçào da n1lrlta a que se rcfcrc o itcnr 14.5 não impede a rescisão unilateral da ARP com â
beneficiária nem quc se apliquern as demais saDçõcs previslas neste Editâl e na Legislação peÍin,rntc.
15.13 - A slrspensão tcmporáda dc participação em licitâçâo e impedimento de coüiralar com a

AJ.ni.rislrrrJu 'LrJo:pl c;ua: u licrrcnt. qu..
l5.l3.l - rccusâr-se injuíificâdamcntc, após ser considerâda adjudicêtária, a assinàÍ â A1a dc
Registro de PreÇos. denlro do prazo esiâbelecido pela Administraçào;
15,13.2 - nào nranlivcr sua propostâ; *
15.13.3 - incorrer em inexecução dâs obrigâções assumidas.
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PRETAITURA DO

ARACATI

15.14 - A aplicação da sançâo prevista no ilcm 14.13 dcvc obscrr,,ar o prazo de duração de
(dois) anos c impede a pa(icipação dâ sancionadâ em pÍocedimentos promovidos por cste
15.15 - A dcclamçào de inidoneidadc scr'á aplicada a qucmi

15.15.1 - fizcr dcclaÍâÇão falsâ nê fase de habilitaçàol
15,15.2 - apresentar documenÍo falsol
15.15.3 - fmslar ou fraudâr, mcdiante ajuste, combinaÇâo ou qualqueÍ
proccdimcntol
15.15.4 - afastar ou procurar aiàstar paúicipante por meio de violência, grave ameaça, fraude ou
olEreci-1cnr.' Jc \Jn rEem de qualquer ripo.
15.15.5 - agir dc má-lé nâs obigâçôes assumidâs, comprovâda cm proccdimcnto cspccifico;
I5.15.6' tenha solrido condenâção judicial definitiva por prnlicar, por meios dolosos, liaude
fiscâl no rccolhimento de quaisquer rributost
I5,15.7 - demonstrar não possuir idoncidadc pâÍa contÍatar com a Adminiírâção, em virtude de
âtos ilicitos prâticados, ern infraçôes à ordem econômicâ, definidos na td n' 8.884/94;
15.15.8 - tenha soflido condenaÇào definitiva por ato de improbidade administrativa, na foma dâ
lci.

15.16 - A dcclaração de iDidoneidade será aplicada pelo prazo rnáxirno de 5 (cinco) anos e produzirá scus
clcilos perante â este Municipio.
15.17 - A autoridade rnáximâ do órgào ou e.lidade é â auloridade coDpetcnlc paÍa impor a suspensào
tcmporáriâ de participaçâo em licitaÇão e impedimento dc conlratâr com a .^dminjslÍâÇão.
15.18 - As penalidades de declâração de inidoneidade para licilar ou contratâÍ com a Adninistração
Pública e a suspensào temporárlâ de padicipação em licitaÇão e impedimento de contratâr com a

AdminiíraÇão tôm os scus cfcitos cstcndidosl
15.18.1 - às pessoas llsicas que constituiÍam â pessoajuridica, âs quais pennaDecem impedidas de
licitar corn a Administração Pública enquanto perdurarem as causas de penalidade,
indcpcndcntcncütc dê nova pessoajuridica que vierem a constituir ou de outrâ em que figurârem
como sócios;
15.18.2 - às pessoas luridicas que tenham sócios comuns com âs pessoês fisicas referidas no item

CLÁUSULA I6'- T,ISP0SICÕES FINÀIS
l6.l - Intcga csla Ala, o edital do Pregão Eletrônico pârê Registro de PÍeços e scus ancxos, bcm como, a

plopostà dàs cmprcsas com pLeços registLados na cláusulâ segundê.

CLÁUSULA I7, - DO FORO
17.1 - 

^s 
pâÍ1cs clcgcrn o foro da Conlarca dc,{râcâtVCE, parâ dirimir quâisqucr dúvidas oriundas da

utilizâÇão dâ presente atê. E, assim sendo, por estarem justos e acordados assinam a presente ata em 02
(duas) vias do mesmo ieor e forma, na presenÇa de duâs testemunhas, para que produza seus iuridicos e

lcgais cleitos.

Arâcali/CE, 16 dejunho de 2021.

Sigtratário:

rs

Seüetária de Saúde do Município AÍâcati

LEANDROZILLIG
BARBOSA;30731792831

Emprêsâ: ALPHÀ6 VEICULOS ESPECIAIS LTDA-ME
cNPl: 14.091 218/0001-10

Represênta ntê: Jâcqueline Figueírêd o
CPE:078.347.311-35

)

Andrcsa cucdcs K.minski Alves
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PREFEITURÂ DO

ATA DE REGISTRO DE

PREÇO N"
t0 .01't t2021

ARACATI-

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ORIGEM PREGÃO ELETRÔNICO N" 10.017/2021 - SRP

ORGÀO CERENCIA.DOR SECRETARIA DA SAÚDE

EMPRESA E VALORI]S

RljcISTRADOS

ALPHA6 VEÍCULOS ESP!]CIAIS L'IDA

34.091.218/0001-10. coM o vAI-oR DE

(OITOCENTOS f CINQUTNT,A F

OITOCENTOS E CINQUENTA REAIS)

ME, CNPJ N"

RS 8s6.8s0,00

SEIS MII,,

OBJETO

AQUISIÇÃO DE VEiCULOS DIT '|RAÇÃO MECÂNICA

TRANSFORMi\DA EM AMBULÂNCIA SEMI UTI

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO HOSPITAL

DR, EDUARDO DIAS . HMLD DO MLAI! ÍPIO DO

ARACATYCE, ATRAVÉS DA SECRETÀRIA

MUNICIPAL DE SAÚDE,

VIGENCIA DA ATA - r2 (DOZE) MESES

ASSINAI't ]RA DA ATA 16 DE JT]NHO DE 2021

'j::.
' r:" ri"nlj

i6D

W
'/"
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(D

Ccrlihco, para fins de dir.ulgação da Ata de Registro de Prcços, que Íôi
publicâdo no quadro de aviso e publicâçõcs dâ Prefeitura Municipal de Amcáli/CE, o
DXI'RATO D^ ATA DE RDGISTRO DE PREÇOS 1A.Ot'712021, oriundâ do PREcÀo
ELETRôNICO N' 10.0f7l2021- SRP, onde loram regjsirados os preços da §lrprssa;
ALP}IA6 VEÍCULOS ESPECIAIS LTDÁ - ME. CNPJ N" 34.09I.2I8/OOOI-IO.

ANDRESÀ G# KAMINSKI ALVES
Secretáris ds Saúde

PREFtrITURA DO

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÂO

ARACATI-

Aracati/CE, I6 de junho de 2021.
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